
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 	 , DE 2022.  
Assunto:- Propõe a inserção em Ata de voto de 

congratulações e aplausos ao Deputado 
Federal Jéfferson Campos pela 
intermediação na liberação de recursos 
financeiros ao Município de Mogi Guaçu. 

SENHOR PRESIDENTE, 

No foco de tanta grandeza, o eminente Deputado 
Federal Jéfferson Campos, lídimo representante de nosso Estado junto ao Congresso 
Nacional, sensibilizado com as demandas a ele apresentadas, procedentes do seio de 
nossa comunidade, garantiu ao município de Mogi Guaçu recursos financeiros no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) conquistado junto ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional (MDR) que será utilizado em melhorias na infraestrutura do 
município, bem como a destinação de uma ambulância para uso da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Gesto digno de nossos encômios, o Deputado Federal 
Jéfferson Campos, com elevado grau de discernimento e espirito público, demonstrou 
através deste gesto sua identificação com o município de Mogi Guaçu e com as causas 
e demandas que emanam do seio de nossa coletividade. 

Jubilosos com esta auspiciosa conquista que servirá 
para elevar a qualidade de vida dos moradores guaçuanos; 

REQUEIRO, nos termos regimentais de estilo, seja 
inserido em Ata de nossos trabalhos, votos de congratulações e aplausos ao Deputado 
Federal JÉFFERSON CAMPOS, pela intermediação na destinação de recursos 
financeiros ao município guaçuano no montante de quinhentos mil reais que serão 
revertidos em melhorias na infraestrutura de nosso município, bem como a destinação 
de uma ambulância para a Secretaria Municipal de Saúde. 

REQUEIRO, finalmente, e após deliberado pelo Douto 
Parlamento, seja dada ciência do inteiro teor desta propositura, ao ínclito Deputado 
Federal Jéferson Campos, através de remessa de cópia xerográfica. 

Sala "Ulysses Guim , 16 de março de 2022. 
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